
ow06

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA M UNICIPAL DE ITABI

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO NO LI/2íJ23

TERNlO DE CONTRATO DE FORNECII4ENTO
QUE FIRMAM O FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE E A EI4PRESA OXXE SOFTWARE E
TELECOMUNICAçÃO LTDA.

Pelo presente Instrumento particular de Contrato de Pres,tação de Serviços de Internet,
reuniram-se, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurÍdicâ de direito
público, inscrita no CNPI/[,lf sob n.o 11.626.235/0001-54, com sede à Rua da Floresta, no
103, Bairro: Centro, Cep: 49.870-000, Itabi/SE, neste ato representada pelo Secretário
Municipal de Saúde Sro. LUCAS SANTOS DE OLMIRA, brasileiro, portador R,G. no.:
3.610,581-3 SSP/SE e inscrito no C.P.F. sob o no 068.113.675-80, residente e domiciiiado na
Rua da Floresta, no 363, centro, na cidade de Itabi/SE, doravante denominada
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa OXXE SOFTWARE E TELECOMUNICAçÃO
LTDA, sediada na Travessa Floresta, No 577, Bairro: Matias. Município de ITABI - SE.
CEP:49.87O-OOO, Itabi/SE, inscritâ no CNPJ/lvlF no 40,747.4551OOO1-O3, representada
neste ato pelo seu sócio administrador Sr. DIEGO SANTOS DORIA, brasileiro, portador do
RG no 7226494 SSP - SE, CPÊ no 002.074.295-96, residente e domicaliado nâ Travessa
Floresta, No 577, BaiÍrot Matias, Município de ITABI - SE, CEP: 49.870-000, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, por meio de
PREGÃo ELETRÔNlco no o3/2o23, mediônte as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO
1.1. O presente Contrato obedece aos teTmos da Proposta apresentada no PREGAO
ELETRONICO no 03/2023 ADM.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 55, in€iso I, da Lei no 8.666,/93)

2.1. Refere-se o objeto contratação de empresa para Prestaçâo de Serviço de Link dedicado
Full Duplex de acesso à internet com velocidade de 2OOMbps full, deverá ser através de rede
de fibra óptica com disponibilização e manutenção dos equipamentos necessários para
realização dos serviços, para atender a Secretaria de Saúde,

CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO E DAS CONOIçõES DE PAGAMENTO (ATt, 55, iNCiSO III,
da Lei no 8.666/93).

3.1 - Pelo fornecimento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância total de R$
13.OaO,OO (TREZE MIL E OITENTA REAIS), de acordo com as especificações, quantidades
e valores em anexo:

3.2 - Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s)
OÍdem(ns) de Fornecamento comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos
seguintes documen tos:

3.2.2 - Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s) à(s) ordem(ns) de fornecimento, atestada e
liquidada pela Prefeitura;

3,2.3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e
Trabalhista;

3.2.1 - Ordem(ns) de fornecimento;
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3.3 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Municipio de Itabi
efetuará o pagamento das faturas até o decimo dia útil da apresentação das mesmas na
Tesouraria da Prefeitura;

3.4 - Os documentos de cobranÇa relacionados acima deverão ser apresentados no endereÇo
Avenida São João, no 313, Bairro Centro, Cep: 49870-000, Prefeitura Municipal de ltabi, dos
quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão
encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classificatória de credores;

3.5 - O pâgamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronoló9ica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art, 70§ 20, inciso III,
da Lei no 4.320/1964, art. 50 e 70, § 20, inciso III, da Lei no 8.666/93.

3.6. Nâ hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido para tanto, fica estabelecido como critério de atualização financeira o percentual de
1olo (um por cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista para
pagamento, nos termos deste contrato, até a data do efetivo pagamento.

3.7. E vedado qualquer reajuste de pÍeços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porem, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e §
2o, da Lei n" 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração
substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato
do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão.

cLÁusuLA oUARTA - DA VrGÊNCrA (art. 55, inciso IV, da Lei no 8.666/931.

4.1 - O prazo dê vigência do presente contrato será de 12 (Doze) meses, com início a partir da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos teTmos
do Art. 57, II, da Lei a.666/93.

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (ATt.55. iNCiSO IV. dA
Lei no 8.666/93 ).

5.1 - A Autoridade Competente expedirá ordem de Serviços e encaminhará a Contratada.

5.2 - Recebidas as Ordens, â Contratada deverá instalar imed,atamente os links (antenas
receptoras de internet) nos locais especificados na clausula segunda deste Contrato,
obedecendo a velocidade estabelecida para cada links, em perfeito funcionamento.

5.3 - A Contratada deverá prestar suporte tecnico atraves de sua Central de Manutenção,
oferecendo ao Contratante os seguintes serviços:

5.3.1- Atendimento atraves de endereço eletrôntco;

5.3.2 - ApresentaÇão detalhada de todos os procedimentos e informações necessárias ao
acionamento do seu serviço de suporte para solução de problemas;

5.3.3 - Disponibilidade para interação com o Contratante durante 24 horas por dia, 07 dias por
semana, todos os dias do ano;

5,3.4 - Realização dos serviços de assistência técnica em quaiquer hora do dia, qualquer dia da
semana.
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5.4 - A CoNTRÂTADA deverá monitorar o tráfego no enlace, e manter disponíveis relatórios
âtualizados que apresentem informações de tráfego (pico e média) do circuito, para acesso
através de interface Web ou semelhante;

5.5 - A CONTRATADA deverá tornar disponível um aplicativo que permita ao Contratante a
monitoração online, via WEB, do enlace, contendo informações sobrê a performance e a
ocupação dos links.

5.6 - Os relatórios deverão conter gráficos históricos que demonstrem as tendências e os
horários de ma iorlmenor utilrzaçáo.

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (Art. 55, iNCiSO V, dA LEi NO

8.666/93).

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do
orçamento para o exercício financeiro de 2023, conforme abaixo:

2 - EXECUTTVO
óRGÁo: FUNDo MUNTCTPAL DE saúoE
UNIDADE:6006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AçÂo: ATIVIDAoE: 1o.3o3.OOO7.2OTO - MANUTENçÃO DO F^UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3390.40.0O.O0 - S€RV. TECNOLOGTA DA rNF. E COMUNTCAçAO - PESSOA JURTDTCA
FONTE DE RECURSO: 15OO1OO2

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (aTt.55, inciso
VII e XIII, da Lei no 8.666/93).

7.1 - Dos encargos da CONTRATANTE:

7.1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas depêndências da
CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos;

7.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pela CONTRATADA;

7.1.3 - impedir que terceiros executem a prestação do servaço objeto deste contrato;

7.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pela prestação dos serviços, desde que cumpridas
todas as exigências do contrato;

7.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquerfalhas ocorridas;

7.1.6 - expedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao
seu perfeito atendimento.

7.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:
7.2.! - Fornecer o objeto abaixo na forma e condiçõês estabelecidas no Edital e seus Anexos,
observada sua proposta.

7,2.2 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
da execução deste contrato, tais como:
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7 .2.1.l - salários;

7.2.1.2 - seguros de acidentes;

7.2.1.3 - taxas, impostos e contribuições;

7 .2.7 .4 - indenizaçóes ,

7.2.1.5 - vale-refeição;

7.2.1.6 - vale-transporte; e

7.2.!.7 - oulras que porventura venham a ser criadas e êxigidas pelo Governo

7.2.2 - executar diretamente este contrato, sem transferência de respo nsa bilidades ou
subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE;

7.2.3 - seí responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste Contrato, não excluindô ou
reduzindo essa responsabilidade ã fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRÂTANTE;

7.2.4 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empregados durante a execução deste Contrato;

7.2.5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos
produtos entregues;

7.2.6 - comunicar por escrito a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que lulgar necêssário;

7.2.7 - manlet, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

7.3 - Das Obrigações Sociais, Comerciaas e Fiscais:

7.3.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social ê trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;

7.3.2 - assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregadôs quando da execução objeto deste contrato ou em conexão com
ele, ainda que acontecido em dêpendência da CONTRATANTE;

7.3.3 - assumir todos os encargos de possível demandã trabalhista, civil ou penal, relacionadas
à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevençào, conexão ou
continência;

7.3.4 - assumir a
contrato.

responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste
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7.3.5 - A inadimplência da CONTRÂTADA, com referência aos encargos estabelecidos na
condação anterior, nâo transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE,
nem poderá oneTar o obleto deste contrato, razão pela qual a CONTRÁTADA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE,

7.4 - Das Obrigações Gerais:

7.4.1 - é expressamênte proibida a contrataçãô de servidor pertencente ao quadro de pessoal
da CONTRATANTE para prestar quaisquer serviços rêlativos ao atendimênto do objeto deste
contrato;

7.4.2 - é expressamente proibida, tambem, a veiculação de publicidade acerca deste contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

7.4.3 - e vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto
deste contrato.

7.4.4 - A CONTRÂÍADA assume exclusivamente como seus os Tiscos e as despesas
decorrentes da prestação de serviços, incluindo o transporte e tudo que se fizer necessário à

boa e perfeita execução do contrato, incluindo também, quajsquer prejuízos que sejam
causados a CoNTRATANTE ou a terceiros.

8.1 - Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a

Administração 14unicipal poderá, garantida ã ampla defesa e o contraditório, apljcar,
cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes
sa nções:

8.1.1 - Advertência, mediante comunicação por escrito, através de oficio, sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação.

8,1.2.1 - 5olo (cinco) por c€nto do valor da proposta da licitante, em não comparecimento para
assinatura do contrato.

8.1.2.2. De 1olo (um) a 1.0a/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso
e interrupção no fornecimentô ora contratados:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1Yo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multâ diária de 3olo;
c) Atrasô de 10 a 15 daas: multa diária de 5o/o;
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de BVo;
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10o/o

§ 1o: o atrâso superior a 10 (dez) dias e considerado infração contratual gravíssima,
autorazando a rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades.

14.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a

Rua l\,lanoel Alves de Souzà, no. 321 Cenlro - Itabi/SE - CEP: 49.a70-000 - Fone/Faxi 79 3314_1260 CNPJ
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7.4,5 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA.

CLÁUSULA OTTAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (ATt. 55, iNCiSO VII, dA LEi NO

a.666/93).
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Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pêlo ordenador de
despesas, a depender da falta cometida.

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurârem os môtivos determinântes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

8.2. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixâr de entregar documêntação
exigida pàrã o certame, ensejar o retardãmento da execução de seu objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrãto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Públicã, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo dãs
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contaT da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

8.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
dâ respectiva ciência.

8.5. Se o motivo dâ inêxecução das obrigações ocoTreT poT comprovado impedamento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Orgão Gerenciador, a

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

cLÁusuLA NoNA - DA RECrSÃO (art. 55, inciso Vrrr. da Lei no 8.666/93).

9.1 - A rescrsào contratual poderá ser:

9.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

9.1.2 - Amiqável por acordo entre as partes, reduzida â termo no processo de Licitação, desde
que haja conveniência para esta Administraçâo Pública;

9.1.3 - Judicial nos termos da Legislação.

9.1.4 - O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE se reversa o direito de a qualquer momento, por
interesse públicô, rescindir, através de Decreto do Executivo, o presente Contrato, sem que a
ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais comprovadamente
entregues, mediante simples notificação extra-judicial à CONTRATADA, com antecedência
mínima de 48(quarenta e oito) horas.

9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

9.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificaçôes;

9.2.2 - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

9.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando o FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE a

comprovar a impossibilidade da prestação do serviço total do objeto contratado.

9.2.4 - A. paralisação injustificada do fornecimento;
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cr-Áusula oÉcrua srcunoa - oe vrnculacÃo oo eornl e leetsuacÃo
APLICAVEL (art. 55, inciso IX e XIL da Lei no 8.666/93),

9.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada pãra
acompanhar e fiscalizar a sua execução, âssim como a de seus superiores;

9.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

9.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

9.2.8 - O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
posteriores ao seu vencimento;

CLÁUSULA DÉCIMA - Dos DIREIToS Do CoNTRATANTE No cAso DE REscIsÃo (art.
55, inciso IX, da Lei no 8.666/93).

10.1. - Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratantê de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
77 e 80 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUCÃO DO CONTRATO

11.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os
princípios da Teoria cerâl dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do atigo
54, da Lei Federãl no A.666/93, c/c o inciso XII, do adigo 55, do mesmo Diploma Legal.

12.1 - Este Contrato decorrê dô Processo Pregão Presencial no 03/2023 - AD[4, fundamentada
nos termos da Lei Federal no 8.666/93, a qual será aplicada à execução do contato e
especialmente nos casos omissos, fazendo parte integrante do processo o Edital do Pregão
Eletrônico e Proposta da Contratada.

LA DE MA TERCEIRA - DAS ALTE

13.1. - Este instrumento poderá ser alterâdô na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
e supressões que se fizerem necessários, ate o ltmite legal previsto no art. 65, §10 da Lei no
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizãdo do contrato;

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
§20, II da lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - DO ACOMPANHAMENT
Lei no 8.666/93t.

14.1 - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no.
8.666/93 fica designãdo o servidor WEBER wEsLEY BRITo DE SÁ - Coordenador, lotado
na Secretaria municipâl de Saúde de Itabi/SE, para acompanhar e fiscalizar execução do
presente Contrato anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados;

14.2 - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que

Rua t4anoel Alves de Souzà, no. 321 - Centro - Itâb /sE - CEP: 49.870-000 - Fone/Faxr 793314_1260CNPI
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for necessário à regularização das faltas observadas;

§10 - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada;

§2o - A ação da fiscalização não exonera â Contratada de suas responsabilidades contratuais.

clÁusula oÉcrul ourNTA - Do RE BIMENTO DO OBJETO (Art. 73. Lei no
8.666/93).

15.1. - O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto aft. 73, ll, a e tr da Lei
no 8.666/93.

ar 
^rrcrll ^ 

nÊatM^ <FYÍ^ - D Í'rl^!I <E Âro rôih

16.1 - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de
Gararu, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que se.la.

76.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRÂTANÍE e CONTRATADA asstnam o
presente Contrato em o2(duas) vras de igual teor e forma e para um ó efeito jurídico na
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Itabi/SE, 16 de Março de 2023

i*ito

Decr

LUCAS SANT OLIVEIRA
FUNDO I'IUNICIPAL DE SAUDE

gub

Testemu nhas CPF

CPF
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Rua Mânoel Alves de Souza, no- 321 - Ceniro Itêbi/SE _ CEP: ,19.870-000 - Fone/Fax: 79 3314'1260 CNPI
13.113.063/000104

OXXE SOFTWARE E
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ANEXO I

ITEM onecnrurraçÃo UND QUANT.
MESES

VALOR
UNTT.

VALOR
MENSAL

VALOR
GLOBAL

01

Prestação de Serviço de Link
dedicado Full Duplex de acesso
à internet com velocidade de
2OOMbps full, deverá ser
através de rede de fibra óptica
com disponibilização e
manutenção dos equ ipamentos
necessários para realização dos
serviços, para atender ao Fundo
I\4 unicipal de Saúde.

lvl ês 72 R$
1 .140,00

R$
13.680,OO

TOTAL R$ 13.680,00 (Treze mil e seiscentos e oitenta reais)

Rua ManoeL ALves de Sauza, na- 321 - Centro - Itabi/SE - CEP| 49.870-000 - Fofie/Fàx.79 3314 1260CNPI
13.113.063/0001 04

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABI

FUNDO MUNICIPAI OE SIÚOE

R$ 5,70


